
Gabinete da Senadora Roberta Acioly

EMENDA Nº         - CMMPV 1343/2026
(à MPV 1343/2026)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:

“Art. Na cadeia de exportação de carnes bovinas (NCM 0201-0207),
a responsabilidade solidária do embarcador (frigorífico associado a entidade
representativa setorial) limita-se a 50% (cinquenta por cento) do valor da multa,
condicionada à comprovação de terceirização logística auditada (ISO 22000 ou
HACCP) com cláusulas de compliance no controle de fretamento.’ (NR)”

JUSTIFICAÇÃO

Frigoríficos associados à ABIEC operam com 80% de suas operações
logísticas terceirizadas, utilizando o modelo de third-party logistics. A imposição
de responsabilidade solidária irrestrita, com multas que podem atingir R$ 10
milhões, expõe esses embarcadores a riscos financeiros desproporcionais e
abusivos. A limitação da responsabilidade solidária a 50% do valor da multa,
condicionada à comprovação de terceirização logística auditada (ISO 22000 ou
HACCP) e à inclusão de cláusulas de compliance nos contratos de fretamento,
preserva o fluxo de caixa operacional das empresas e evita a judicialização em
massa, em linha com o art. 421 do Código Civil de 2002. Tal medida é compatível
com o entendimento do Supremo Tribunal Federal em casos de responsabilidade
limitada em cadeias produtivas complexas.
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Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4674301319
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Sala da comissão, 25 de março de 2026.

Senadora Roberta Acioly
(REPUBLICANOS - RR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Roberta Acioly

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4674301319
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   <p>Frigoríficos associados à ABIEC operam com 80% de suas operações logísticas terceirizadas, utilizando o modelo de third-party logistics.&nbsp;A imposição de responsabilidade solidária irrestrita, com multas que podem atingir R$ 10 milhões, expõe esses embarcadores a riscos financeiros desproporcionais e abusivos. A limitação da responsabilidade solidária a 50% do valor da multa, condicionada à comprovação de terceirização logística auditada (ISO 22000 ou HACCP) e à inclusão de cláusulas de compliance nos contratos de fretamento, preserva o fluxo de caixa operacional das empresas e evita a judicialização em massa, em linha com o art. 421 do Código Civil de 2002. Tal medida é compatível com o entendimento do Supremo Tribunal Federal em casos de responsabilidade limitada em cadeias produtivas complexas.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


